CONTRATO DE ARRENDAMENTO PARA HABITAÇÃO 

POR TEMPO CERTO

OUTORGANTES:

1º -----------------------, contribuinte fiscal nº ------------, titular do cartão de cidadão nº ----------, ESTADO CIVIL, adiante designado por SENHORIO;------------------------

2º -------------------, contribuinte fiscal nº ------------, titular do cartão de cidadão nº ----------, ESTADO CIVIL, adiante designado por ARRENDATÁRIO;--------------------------

3º -------------------, contribuinte fiscal nº ------------, titular do cartão de cidadão nº ----------, ESTADO CIVIL, adiante designado por FIADOR;--------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Acordam na celebração do presente contrato de arrendamento para habitação por termo certo, pelo periodo de 5 anos, ao abrigo da Lei nº6/2006 de 27/02, denominado de Novo Regime de Arrendamento Urbano, que se regerá pelas cláusulas seguintes:----------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA PRIMEIRA-------------------------------------------------------------------------

O senhorio é dono e legítimo proprietário da fracção autónoma com a letra “M” correspondente ao --------,, do prédio urbano sito na Avenida ------, nº---, -----------, concelho de ---------, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo ----- , descrito na conservatória do Registo Predial de ---------------com o  número -------.---

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SEGUNDA--------------------------------------------------------------------------

O SENHORIO dá de arrendamento ao ARRENDATÁRIO e este aceita tomar de arrendamento um quarto com possibilidade de uso da “Cozinha” e “Casa de Banho II” da fracção identificada na cláusula anterior.-------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA TERCEIRA-------------------------------------------------------------------------

1. O prazo efectivo de duração do arrendamento estipulado nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 1095º nº2 e 1096º nº1, do Código Civil, com a redacção dada pelo novo Regime do Arrendamento Urbano aprovado pela Lei nº6/2006 de 27 de Fevereiro, é de 5 (cinco) anos, tendo o seu início no dia 1 de Outubro de 2011 e termo no dia 1 de Outubro de 2016, sendo as suas renovações anuais, no caso de não ser denunciado no seu termo.------------------------------------------------

2. O Contrato de Arrendamento tem uma duração mínima efectiva de 6 (seis) meses.---

3. Tanto o Primeiro com o Segundo Outorgante poderão rescindir o presente contrato, mediante aviso prévio não inferior a 120 (Cento e Vinte) dias anteriores à data em que pretende que se operem os seus efeitos, sem prejuízo dos estipulados, independentemente de haver cumprimento das obrigações de ambas as partes.--------

4. O ARRENDATÁRIO reconhece ao SENHORIO o direito de, por si ou por pessoa da sua confiança, com aviso prévio, mostrar o local arrendado, sem que ao mesmo se possa opor, até ao término do presente Contrato.----------------------------------------

5. Fica estabelecido que o imóvel descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA poderá ser alvo de venda a qualquer momento e o proprietário poderá mudar, ficando o SENHORIO responsável por encontrar novo local  para o ARRENDATÁRIO se este assim o desejar, havendo lugar a um novo contrato de arrendamento com as mesmas cláusulas e condições.----------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA QUARTA ---------------------------------------------------------------------------

1. A renda mensal dos primeiros doze meses é de 150€ (Cento e Cinquenta).-------

2. A renda dos anos subsequentes será a que resultar da actualização legal anual em conformidade com o coeficiente de actualização establecido por portaria governamental, nos termos do artigo 1077º nº2 alínea a) e b), do Código Civil.-------

3. A renda será paga mensalmente ao SENHORIO até ao dia 8 de dois mêses anteriores a que respeitar, valor este pago através de trasferência bancária para o NIB: .--------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA QUINTA ---------------------------------------------------------------------------

O ARRENDATÁRIO paga através de transferência bancaria para o NIB:-------- nesta data ao SENHORIO a quantia de 450€ (Quatrocentos e Cinquenta) que corresponde ao valor das rendas do mês de Outubro de 2011, Novembro de 2011 e á causão no valor de 150€(Cento e Cinquenta).------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SEXTA ------------------------------------------------------------------------------

1. O local arrendado, identificado nas cláusulas primeira e segunda, destina-se exclusivamente à habitação por parte do Segundo Outorgante, não podendo ser-lhe dado fim diferente daquele a que se destina, sob pena de resolução contratual automática.----------------------------------------------------

2. O ARRENDATÁRIO não pode sublocar ou ceder no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, sem consentimento expresso e por escrito do SENHORIO, bem com não pode realizar quaisquer obras que não sejam previamente autorizadas por escrito pelo SENHORIO e devidamente licenciadas que, quando de beneficiação ou quando consideradas benfeitorias, ficam a fazer parte integrante do arrendado, sem direito a pagamento ou indemnização seja a que título ou natureza for e sem direito de retenção.---------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SÉTIMA ----------------------------------------------------------------------------

O ARRENDATÁRIO obriga-se a entregar ao SENHORIO, o local arrendado nas condições em que se encontra actualmente, sob pena de indemnização e retenção a conservar no estado actual, novo.---------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA OITAVA ----------------------------------------------------------------------------

Todas as obras interiores de conservação e limpeza são da obrigação do ARRENDATÁRIO e as benfeitorias que fizer, sem autorização do SENHORIO, ficam a pertencer à fracção, não podendo o ARRENDATÁRIO alegar ou pedir por elas qualquer indemnização.-----------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA NONA -------------------------------------------------------------------------------

As despensas inerentes à utilização da fracção identificada na CLÁUSULA PRIMEIRA, como água, electricidade, gás, internet, eventuais taxas ou licenças com tais serviços directamente ligados e outras, são da exclusiva responsabilidade do ARRENDATÁRIO ou senhorio , nos termos dos artigos nºs 1,2,5 e 6 do artigo 1078º do Código Civil.---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA DÉCIMA----------------------------------------------------------------------------

Em tudo o que o presente Contrato seja omisso será reguladao pelo Novo Regime do Arrendamento Urbano.------------------------------------------------------------------------------

O presente Contrato de Arrendamento é feito em Quadruplicado, todos valendo como origianias, os quais são assinados pelas partes, depois de lidos e ratificados por corresponder à real expressão das suas vontades, com entrega de um exemplar a cada 

um dos Outorgantes, e um para as Finanças.--------------------------------------------------------------------------------------

----------------, -- de ------ de 2011.

O Primeiro Outorgante (O SENHORIO)_____________________________________

O Segundo Outorgante (O ARRENDATÁRIO)_______________________________

